
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2024 
REFERENTES À POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 
(PNAB), DESTINADAS AO SETOR CULTURAL CONFORME Lei Nº 14.399, DE 08 DE 

JULHO DE 2022. ALDIR BLANC 2.

EDITAL DE REMANEJAMENTO DE VAGAS Nº 001/2024

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA-PB, através da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização da Lei Aldir Blanc-2(PNAB) em consonância com a Lei Federal 
Fomento a Cultura de nº 14.399, de Julho de 2022, denominada Lei Aldir Blanc-2(PNAB), 
RESOLVE:

1. Nos termos do item 13.14 do Edital de Chamamento Público Nº001/2024, resolve remanejar vagas 
em sobra para outras categorias a serem beneficiadas conforme quadro abaixo:

Categoria em sobra Categoria contemplada Vagas remanejadas Valor Total

Arte Visual 01 no valor de R$ 
1.016,08  
Produção Cultural 02 no valor de 
R$ 1.016,08  
Renda renascença 02 no valor de 
R$ 1.016,08  
Dança 01 no valor de R$ 
1.016,08  
Teatro 01 no valor de R$ 
1.016,08  
Espaços de Ornamentação 01 no 
valor de R$ 1.016,08  

   
Designer Dráfico 

Música

Fotografia

Literatura

Conteúdo Digital   

03-Designer Dráfico

02- Música
     
01- Fotografia

01-Literatura

01- Conteúdo Digital

R$ 8.128,64

2. Diante do resultado final do Edital 001/2024 tornar as proponentes abaixo citados, remanejados 
de Suplentes para Aprovados.

Inscrição PROPONENTE SITUAÇÃO VALOR

06 LARISSA DE ARAÚJO MONTEIRO
  Designer Dráfico APROVADA R$ 1.016,08  

03         LENILSON LAURINDO DA NÓBREGA
  Designer Dráfico       APROVADO R$ 1.016,08

04   RICARDO MONTEIRO GARCIA DE ARAÚJO
Designer Dráfico APROVADO R$ 1.016,08

22 MATHEUS GUERRA DE FARIAS FIGUEIREDO
Música APROVADO R$ 1.016,08

20 ABÍLIO GARCIA DE ARAÚJO NETO
Música APROVADO R$ 1.016,08

09 GUILHERME GOMES DE MEDEIROS
      Fotografia APROVADO R$ 1.016,08

33 JANAINA MIRANDA RODRIGUES
Literatura APROVADO R$ 1.016,08

28 MÁRCIO FARIAS SOBRINHO
Conteúdo Digital APROVADO R$ 1.016,08

TOTAL R$ 8.128,64

3. Este Edital entrará em vigor apartir da data de sua publicação.

Vista Serrana-PB/28 de Outubro de 2024
         

 Sergio Garcia da Nóbrega                            
Prefeito Constitucional de Vista Serrana-PB

PEDRO MARQUES DE MEDEIROS XAVIER
Secretário Municipal de Educação

JORNAL OFICIAL
Município de Vista Serrana - Estado da Paraíba

Lei n.º 003, de 30/11/94 Tiragem: 50 exemplaresTerça-feira, 29 de outubro de 2024
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